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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.438,  DE  07 DE ABRIL DE  2026.

“Transposiciona  recursos  do  orçamento
vigente de 2026”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.  1º-  Ficam transposicionados na forma do anexo deste decreto,  as dotações

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro

dos limites  dos grupos de despesa impostos  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (Lei

nº3500,  de 21 de agosto de 2025)  e dentro dos valores aprovados para os poderes,

órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de abril de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO

Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 0

7/
04

/2
02

6 
às

 1
7:

18
:1

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
c3

1-
3b

30
-3

d2
c-

7a
97

-2
1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Terça-feira, 07 de abril de 2026 Ano IX | Edição nº 1837A Página 3 de 11

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

ANEXO
(Decreto nº 7.438/2026)

ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

 02 05 01 Secretaria de Planejamento , Governanças e Finanças
Ficha: 143 28.846.0058.0004.0000 PASSIVOS JUDICIAIS 5.000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

TOTAL DAS TRANSPOSIÇÕES 5.000,00

REDUÇÕES
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

 02 05 01 Secretaria de Planejamento , Governanças e Finanças
 Ficha: 148 99.999.9999.9991.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA -5.000,00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DAS ANULAÇÕES -5.000,00
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.439,  DE  07 DE  ABRIL DE  2026.

“Transfere recursos do orçamento vigente de
2026”

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.  1º-  Ficam  transferidas  na  forma  do  anexo  deste  decreto,  as  dotações

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro

dos limites  dos grupos de despesa impostos  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (Lei

nº3500,  de 21 de agosto de 2025)  e dentro dos valores aprovados para os poderes,

órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de abril de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

ANEXO
(Decreto nº 7.439/2026)

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
 02 04 01 Secretaria de Administração
 Ficha: 100 04.122.0011.2377.0000 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 10.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS 10.000,00

REDUÇÕES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
 02 04 01 Secretaria de Administração
 Ficha: 98 04.122.0011.2377.0000 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO D -10.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

TOTAL DAS ANULAÇÕES -10.000,00
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D E C R E T O
Nº 7.440, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A
Art. 1º- Nos termos do artigo 9º, III da Lei 3.500/2025

(Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias),  o  objeto  da  Emenda
Impositiva abaixo descrita, prevista no Anexo XIII da Lei nº
3.524/2025 (Lei Orçamentária Anual), passa a constar com
nova redação, conforme segue:

De: EII 058 – AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND PARA
A C.E.I. VANDA DIONÍSIO, VILA ALEGRETE.

P a r a :  E I I  0 5 8  –  A Q U I S I Ç Ã O  D E  P I S O
EMBORRACHADO PARA PLAYGROUND E COBERTURA
DO  ESPAÇO  DA  C.E.I.  VANDA  DIONÍSIO,  VILA
ALEGRETE.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de abril de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A
Nº 40.930, DE 07 DE ABRIL DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
DESIGNAR,  CARLA  FERREIRA  DE  SOUZA ,

Coordenadora  do  Setor  de  Contabilidade,  C.R.C.  nº
1SP277512/O–5, e JULIANA GIROTTO LEITE, Engenheira
Civil,  devidamente  habilitada  da  Prefeitura,  CREA-SP  nº.
507031562-9, devidamente habilitadas da prefeitura, para
respectivamente  exercerem as  funções  de  GESTORA  e
RESPONSÁVEL TÉCNICA do convênio a ser firmado com a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de abril de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 77/2026. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados 
em 02/04/2026, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. 
 
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na lavratura do auto de 
infração. 

              

 

           Placa       Ait Cod. Infr Data Infr 

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

               

 

GAI3C89 M000024810 51851 29/03/2026 
  

GAI3C89 M000024811 51852 29/03/2026 
 

                 

 

          GFT7E31  M000024812 70301 29/03/2026 
         

                 

 

    
  

    
   

                 

 

    
  

    
   

                 

 

    
  

    
 

                 

 

    
  

    
     

                 

 

    
  

    
               

 

    
  

        
               

 

    
  

        
               

 

    
         

 
               

 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificação de Autuações de Trânsito
Notificação de Autuações de Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 78/2026. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados 
em 06/04/2026, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. 
 
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na lavratura do auto de 
infração. 

              

 

           Placa       Ait Cod. Infr Data Infr 
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal da Cultura- COMCULT
Conselho Municipal da Cultura- COMCULT
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO
DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

realização de Processo Seletivo e Concurso Público para
formação de cadastro de reserva dos cargos de Auxiliar de
Serviços  Gerais,  Auxiliar  Administrativo,  Agente  de
Informática, Gerente de Controladoria e Procurador Jurídico
da Câmara do Município de Martinópolis.

GABRIEL  VALÕES  SANTOS,  na  qualidade  de
Presidente da Câmara Municipal de Martinópolis, no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  e  em
atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72,
da Lei Federal nº 14.133/2021, § 5º, do artigo 34, do Ato da
Mesa nº 001/2023 e inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº
14.133/2021,  e  considerando  toda  documentação  que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 03/2026 –
Dispensa Eletrônica nº 03/2026, AUTORIZA a contratação
direta, por dispensa de licitação, da empresa CONSESP –
CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E
PESQUISAS  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
07.056.558/0001-38,  com endereço sito  à  Rua Tupis,  nº
126, Jardim Campo Belo, na cidade de Dracena/SP – CEP:
17.910-324,  para  a  realização  de  Processo  Seletivo  e
Concurso Público para formação de cadastro de reserva dos
cargos  de  Auxi l iar  de  Serviços  Gerais,  Auxi l iar
Administrativo,  Agente  de  Informática,  Gerente  de
Controladoria e Procurador Jurídico da Câmara do Município
de Martinópolis, detentora da melhor oferta, no valor global
total de R$ 0,00 (zero real), conforme Ata de Realização da
Dispensa Eletrônica nº 03/2026, datada de 6 de abril de
2026 e Mapa de Formação de Preços, com fundamento no
artigo  75,  I I ,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  em
atendimento  à  demanda  formalizada  pelo  Diretor  Geral
Lucas Pinheiro Orlandelli.

Ressalta-se que a remuneração da empresa contratada
advirá exclusivamente pela arrecadação direta das taxas
de inscrições pagas pelos candidatos.

Câmara  Municipal  de  Martinópolis/SP,  7  de  abril  de
2026.

GABRIEL VALÕES SANTOS
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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